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TER\{O DI] RET'ERE\CIA

DISPE,NSA DE LICITAÇÃO
SOLICITANTE: SECRETARIA MTINICIPAL DE AGRICLILTUtLA

I. DO OBJETO

1.l.Trata-se da solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura' na contratação de

pessoajurídica para a prestação de serviços referente a desmontagem. montagem e

lornecimento de discos agrícolas no tamanho no 24 e no 28. destinados à manutençào e

recuperação de implementos agrícolas do tipo grade aradora. pertencentes à Secretaria

de Agricultura do Município de MoiporíGO. A presente contrataÇão tem por

finalidade assegurar o pleno Íuncionamento dos equipamentos. garantindo a

continuidade das atividades desenvolvidas na zona rural, especialmente no

atendimento aos produtores rurais e na execução dos sen'iços de apoio ao setor

agrícola do município. proporcionando maior eÍlciência" segurança e disponibilidade
operacional dos implementos agrícolas.

IT _ JTISTIFICATIVA

Rua Getúlio Vargas, no 001 , Centro, Moiporá-Goiás, CEP 76.135-000
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ITEM DESCRIÇÀO DO SERVIÇO QID VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

1 SERVIÇO DE DESMONTAGE,M,
MONTAGEM E FORNECIMENTO
DE DISCO N'28 PARA GRADE
ARADORA.

09 SV Rs 4l r .85 R$ 3.706.65

SERVIÇO DE DESMONTAGEM,
MONTAGEM E FORNECIMENTO
DE DISCO N" 24 PARA GRADE
ARADORA.

05 SV Rs 422.33 R$ 2.1 11.65

TOTAL

GERAL

Rs 5.818.30

2.1. A presente contratação tem por finalidade promover a manutenção e recuperaçâo dos

implementos agrícolas do tipo grade aradora pertencentes à Secretaria Municipal de

Agricultura de MoiporíGO. mediante a prestação de serviços de desmontagem. montagem e

fomecimento de discos agrícolas nos tamanhos n" 24 e n" 28.

2.
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Os implementos agrícolas são utilizados de forma contínua nas atividades de preparo e

manejo do solo, prestando apoio aos produtores rurais do município e contribuindo para o

fortalecimento da produção agrícola local. Em razão do desgaste natural ocasionado pelo uso

frequente, os discos das grades aradoras necessitam de substituição. bem como da realização

dos serviços técnicos de desmontagem e montagem. visando restabelecer suas condições

adequadas de funcionamento.

A ausência da manutenção necessária pode compronreter a eÍlciência operacional dos

equipamentos. ocasionando interrupções nas atit idades desenYolYidas pela secretaria

tnlrnicipat de Agricultura e prejudicando o atendimento às demandas dos produtores rurais.

Dessa forma. a contratação pretendida mostra-se indispensável para garantir a continuidade

dos serviços prestados à comunidade rural, assegurando maior eficiência. segurança'

economicidaàe e durabilidade dos implementos agrícolas. a[ém de presenar o patrimônio

público e atender ao interesse público. observando os princípios que regem a Administraçâo

Pública.

Itr-DA§ CONDIÇÕE§ DE FORNECIMENTO
3.1. A contratada der.erá tbmecer os itens no prazo máximo de 24 horas após o recebimento formal da

Ordem de Compra/Sen iço a ser expedida pelo Departamento de Compras na Secretaria Municipal de

Administração:

3.2. Havendo qualquer motilo que impossibilite o lbrnecintento. a entpresa contratada delerá

justificadamente infomrar a contratante no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas. informando ainda

os motivos que deram causa ao não fomecimento com as devidas comprol'ações:

3.3. O tbmecimento dos itens deverá ser realizado coníorme a necessidade e solicitação da secrctaria

contratante.

3..1. O recebirnento dos itens será de inteira responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura.

3..1.1. Em casode recusa do recebimento. o Fiscal deverá elaborar Relatório informando os motivos

que levaram para o não recebimento dos serviços ou dos materiais, sendo que nesse caso a contratada

deverá ser notificada para que relàça os ser\yiços. sem ônus para a Administraçào Pública:

IY - CONDIÇOES DE PACAMENTO
4.1 

^s 
Notas L'iscais dcrerào scr cnlitiths elll llolllc do colltrlttilntc

4.2. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das certidões negativas que

4.2.1. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Federal;

4.2.2. Comprovante de regularidade perante a F azenda Pública Estadual;

4.2.3. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede da

empresa contratada;
4.2.4. Comprovante de regularidade Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (F'CTS);

4.2.5. Comprovante de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT).
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.1.3. O pagamento será efetuado pela contratante no prazo de até 30 (tlinta) dias úteis contados da data dtr

recebimeito definitivo pela Secretaria Municipal de Finanças, e será feito mediante Ordem Bancária para

crédito na conta corrente da empresa contratada, no domicílio bancário por ela expressamente informado.

V - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
5.1. A Contratada deYe cumprir todas as obrigações constantes neste'l'ermo de Ret'erência e sua proposta.

aSsumindo Como exclusivamenle SeuS oS riscos e as despesas decorrentes da boa e perleita execuçào do

fomecimento e. ainda:

5.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os artigos 12. 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (t-ei n" 8.078, de 1990):

5.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério do Município de Moiporá.

reparar. corrigir. remover ou reconstruir às suas expensas o serviço ou material com defeitos e/ou rejeitado.

no prazo máximo de aÍé 24 (vinte e quatro) horas;

5,4. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o início da

prestação <1os serviços ou entrega àe materiais. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

prer, isto. com a devida comprovação:

5.7. Responsabilizar-se pelas <lespesas dos tributos, encargos trabalhistas. previdenciários. tiscais'

comerciais. taxas, fretes, carretos. carga. descarga. seguÍos, deslocamento de pessoal. prestação de garantia

e quaisquer outras que incidam ou venham incidir na prestação de serviçosl

OBITIGAÇÕES DO CONTRA'I'ANTE
Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação. formal izada por meio de Nota de Empenho, bem

como atestar na Nota Fiscal/Fatura, a efetiva prestação dos serviços:

6.2. Efetuar os pagamentos por meio de ordem bancária. até o 30" (trigésimo) dia após a data da efetiva

prestação do serviço, observando-se. antes do pagamento. a atestação da Nota Fiscal. e demais exigências

da legislação vigente;

6,3. Devolver. com a devida justificativa. os objetos entregues Í'ora das especificações:

ó..{. propiciar à Contratada todas as facilidades <le acesso aos locais onde serão entregues os produtos:

VII - FUNDAMENTÀÇÃO LEGAL
7.1. O embasamento legal da presente contratação direta. é por dispensa de licitação, fundamentada no

arrigo 75. inciso Il, da iei Federal n" 14.133/21, de 1" de abril de 2021, alterada pelo Decreto federal n"

12.3'43. de j0 cle dezembro de 2024. que diz ser dispensár,el a licitação para contratação que en\'Õlva valorcs

inf'eriores a RS 62.725.59 (sessenta e clois mil. Setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e l'love centa\'os)

em caso de outros serviços e compras.

vI-
6.1.

VIII - DO PREÇO
8. 1 . O prcço estimado para a reitrirla prestaçào rlos serviços nào poderá ultrirpassar os r alores pcrnlilidos

pelo Art. 75. inc. II. da Lei 1 1.1 l31l I . altcrada pclo Decreto I-cdelal n" I ] l-ll"l0l'1:
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contratação:
8.3. O preço deverá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas. seguro. transportes-

tributos e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem na execução dos serviços.

O
t

IX_ SANÇÕES
9. l. pcla inexccução total ou parcial do lornecimento a Administração ptldcrir. garantida a clel'esa prcr ia.

aplicar ao contratado. scgunckr a extensão da falta cornctida. as seguintes pcnalidaclcs previstas nos arligos

155 e 156 daLei14.1331202l:

9.1 .l . Advertência:
9. I .2. Multa;
9.1.3. Impedimento de licitar e contratar:
9.1 .4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

9.2. A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, será aplicada exclusivamente pela intiação

administrativa prevista no inciso I, do caput do art. 155, desta Lei, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave.

9.3. A sanção prevista no inciso II. do caput do art. 156. calculada na forma do edital ou do contrato. não

poderá ser inferi or a O.5Yo (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das

inlrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

9.4. A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, será aplicada ao responsáve1 pelas infrações

administraúvas previstas nos incisos II, III, IV, V, Vl e VII do caput, do art. 155' da Lei n" 14.13312021-

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no râmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção. pelo prazo máximo de 3 (três) anos:

9.5. A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. será aplicada ao responsá\'el pelas infrações

administrativas previstas nos incisos VIII. IX. X, Xl e XII do caput do art. I 55 da Lei n' l4- 1 l31202 I - benr

como pelas infráções administrativas previstas nos incisos II. m. IV. V. VI e VII do caput do referido artigo

que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção ret'erida no § 4' do art. 156' e impedirá

o reiponsável de liciiar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entcs

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

9.6. As sanções previstas nos incisos I. III e IV do caput. do aú. 156. poderão ser aplicadas cumulativamente

com a prevista no inciso II. do caput do mesmo artigo.

9.7. Na aplicação da sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

X * DA FT§CALIZAÇÂO DO CONTRATO
10.1. Considerando os termos do art.95 da Lei Federal 11.13312021:
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.'Art. 95. O instrumento de contrato é ohrigatório, salwt nas seguintes hip(tteses, em que rt Ádmini\ltdçtio

poderti sttbslitttí-lo por outro insÍrumento htihil, como cürto-cotttrdto. nola de empenhtt de clesltcstt

auk»'ização de compra ou ordem de execução de sertiço:
I - dispenso de licitação ent razão dc ralor:

II - Compras com entrego imediata c integral dos bens utltluiritlos

e dos quais não resultem obrigações ./itturas, inclusive quunto a

assi.slência técnico, independententanÍe de sett volor'

10.2. O caso em tela amolda-se perfeitamente nas duas situações acima descritas. dispensando dessa Íbrma

a confecção de contrato administrativo
XI - DEMONSTRÂTIVO DE VALOR-ES E DOS CRITERIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR

ll.l. A pesquisa de valores foi realizada junto a três empresas do ramo. afim de verificar os valores

praticadoi pélu, ."r.ur. iustifica-se a escolha dos fornecedores por ser empresas conhecidas. e por ter

ioda documentação exigida, na ocasião verificou a possibilidade de contratagão via dispensa de licitação.

considerando os termos do art.75. inciso II da Lei Federal 14.1i3/2021 . visto que após a pesquisa de preços

verificou que as empresas apresentanl valores compatíveis com a dispensa'

1 I .2. Consideranclo a necessidade de conter no Termo de Referência o critério de seleção do prestador, nos

termos do art.6". inc. XX[I, i, da l-ei Federal n' 14.13312021, tendo como relerência o Art.33. inc. I do

mesmo diploma legal.

XII -DO EITYIO DA PROFOSTA

12.1. propostas deverão ser Protocoladas na Sede da Prefeitura Municipal de Moiporá- ou enliadas

para o email até as 17h00 horas em conformidade com a certidão de publicação, não serão aceitas

propostas protocoladas ou via e-mail após este horário. Email para enr io:

"o-p.u.@r,làipora.go.gov.br. 
Esclarecimento de dúvidas entrar em contato pelo email citado ou

através do WhatsApp: (64) 9 8l2l -71 10.

O envio da proposta deverá estar composto pelas seguintes certidões:

12.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;

12.3. Regularidade para com a Fazenda Federal Certidão Conjunta Negativa de Débitos relalivos a

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União CND FEDERAL;
12.4. Certidão de regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual - cND

ESTADUAL;
12.5. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS CND FGTS;
12.6. Certidão Negativa de Débitos Trabathista - CND TRARALHISTA:
12,7. Proposta de Preço/cotação assinada e carimba pela empresa e(ou) fornecedor.

Moiporá, 09 de Juúo de 2026

RUBENS FERREIRA DE SANTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA
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